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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 227/2019-CAESB

Processo: 092.005333/2019; Objeto: Registro de preços para aquisição de perfis metálicos (arame
farpado, cantoneira em aço inox e outros). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.6001.8517/6977;
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30; Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE
RECURSO: Recursos Próprios, CÓDIGO: 11.101.000.000-3. ENTREGA: 30 dias. VIGÊNCIA: 365
dias. ABERTURA: 10/10/2019, às 09 horas no site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200).
INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site: www.caesb.df.gov.br -
menu Licitações, a partir do dia 27/09/2019. Fone: (61) 3213-7479, E-mail:
l i c i t a c a o @ c a e s b . d f . g o v. b r.

DIEGO PIRINEUS PATTI
Pregoeiro Substituto

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 02/2016

Processo: 0141-002882/2011 - Partes: O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL e SPE
PARADISO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ nº 24.614.977/0001-67, na qualidade
de Concessionária, representado por MIRIAN PINHEIRO DE OLIVEIRA e CELESTINO FRACON
JUNIOR, resolvem RETIFICAR o Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Direito Real de Uso nº
002/2016, celebrado em 14 de maio de 2019, publicado no DODF nº 100, de 29 de maio de 2019, pag.
36. DO OBJETO: O presente termo objetiva retificar a cláusula "1 - Do Objeto" do presente termo, bem
como a data que consta no termo, passando os mesmos a vigorar com a seguinte redação: "1 - Do Objeto:
O aditamento objetiva retificar a área pública concedida ao imóvel do Lote "H" do Comércio Local
Noroeste 10/11 (dez barra onze) - CLNW 10/11 do Setor de Habitações Coletivas Noroeste (SHCNW),
matriculado sob o nº 105.305, com base no novo projeto aprovado, conforme informativo de aprovação nº
572/2018 (ID nº 15945532) deste modo passa ser concedida de forma onerosa o avanço de 1.133,48m² em
nível de subsolo para Garagem e concedida de forma não onerosa o avanço de 26,63m² em nível de solo
para Instalações Técnicas - Central de GLP bem como o avanço de 371,30 m² em nível de espaço aéreo
para Varanda e Expansão de Compartimento, totalizando 1.531,41 m² de área pública concedida, conforme
especifica a Planta de Situação/Locação do projeto de arquitetura aprovado pela Subsecretária da Central
de Aprovação de Projetos, 26 de Novembro de 2018 (Documento SEI nº 15673941)." (...) "Brasília,14 de
maio de 2019". DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO: O presente Termo deverá ser publicado,
resumidamente, na imprensa Oficial, as expensas do Distrito Federal. DO FORO: Fica eleito o foro de
Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Termo
Aditivo. DATA DE ASSINATURA: 18 de setembro de 2019. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal:
RICARDO AUGUSTO DE NORONHA, na qualidade de Subsecretário da Central de Aprovação de
Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal e pela
Concessionária: MIRIAN PINHEIRO DE OLIVEIRA e CELESTINO FRACON JUNIOR.

EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO
DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 23/2019

Processo: 00390-00003427/2018-32 - Partes: O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA
DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL e M C
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 01.584.374/0001-64, na qualidade de Concessionária, representado por
AMIR MIGUEL DE SOUZA, resolvem RETIFICAR o Contrato de Concessão de Direito Real de Uso nº
023/2019, celebrado em 02 de julho de 2019, publicado no DODF nº 173, de 11 de setembro de 2019, pag.
51. DO OBJETO: O presente termo objetiva retificar a data que consta no contrato, para que o mesmo
esteja de acordo com o que estipula em sua Cláusula Décima Quinta. Deste modo passa o mesmo a vigorar
com a data deste termo, devendo ser publicado até o quinto dia útil do mês subsequente a estas assinaturas,
passando os mesmos a vigorar com a seguinte redação: "Brasília, 18 de setembro de 2019". DA
PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO: O presente Termo deverá ser publicado, resumidamente, na imprensa
Oficial, as expensas do Distrito Federal. DO FORO: Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Termo Aditivo. DATA DE ASSINATURA:
18 de setembro de 2019. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: RICARDO AUGUSTO DE NORONHA,
na qualidade de Subsecretário da Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal e pela Concessionária: AMIR MIGUEL DE
SOUZA, na qualidade de administrador.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL

EDITAL Nº 11, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE CHEFE DE BRIGADA,
CHEFE DE ESQUADRÃO E BRIGADISTA FLORESTAL COMBATENTE DO INSTITUTO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA
AMBIENTAL - IBRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL - IBRAM, no uso de suas atribuições legais
dispostas no Decreto nº 28.112, de 11/07/2007, e considerando o disposto no Decreto n.º 21.688, de
07/11/2000, e posteriores alterações, na Resolução n.º 168 do Tribunal de Contas do Distrito Federal,
de 16/09/2004, a Lei n° 4.266, de 11/12/ 2008, e alterações da Lei 5.240, de 16/12/2013, bem como
o Decreto nº 39.817, de 10 de maio de 2019, publicado em 13/05/2019, declarando Estado de
Emergência Ambiental no Distrito Federal, entre os meses de maio a novembro de 2019, RETIFICA
O EDITAL n.º 01, de 02 de agosto de 2019, que TORNOU PÚBLICA a realização de processo
seletivo simplificado para contratação temporária de Chefe de Brigada, de Chefe de Esquadrão e de
Brigadista de Combate a Incêndios Florestais do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM, por um período de, até seis meses, mediante as
condições estabelecidas neste edital.
No item 1., ONDE SE LÊ:1. dos dias 11 e 12/09/2019, para a assinatura do contrato temporário,
LEIA-SE: 1. no período de 13 a 17/09/2019, para a assinatura do contrato temporário.

EDSON DUARTE

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA
O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL -
BRASÍLIA AMBIENTAL, convoca a população do Distrito Federal para participar da Consulta Pública a
fim de subsidiar a redefinição dos limites do Parque Ambiental Colégio Agrícola de Brasília e sua
recategorização para Parque Distrital. A Consulta Pública será realizada no dia 27/11/2019, iniciando às
14:00 horas, no Auditório Amantino Maciel Castro do Campus Planaltina do Instituto Federal de Brasília
(IFB), rodovia DF-128, km 21, zona rural de Planaltina. Maiores informações pelo telefone (61) 3214-5648
e website do BRASÍLIA AMBIENTAL.

EDSON DUARTE
Presidente

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2019
Processo: 00195-00001151/2018-18; Partes: JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA e LIGHTING
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA-EPP.O presente Contrato obedece aos termos do Edital de
Licitação da Carta Convite 004/2019 (WWW.JARDIMBOTANICO.DF.GOV.BR), com fundamento na Lei
n° 8.666/1993 e alterações posteriores; à Lei Complementar no 123/2006 e alterações posteriores, Decreto
nº 26.851/2006 e demais legislações aplicáveis ao objeto, observadas as condições estabelecidas no
instrumento convocatório e seus anexos, bem como na proposta que passam a integrar o presente
instrumento. O objeto é a contratação para reforma da casa de medição de média tensão 15kV, localizada
na Área de visitação do Jardim Botânico de Brasília, com suprimento de material, instalação de nova chave
seccionadora, montagem do sistema elétrico e revisão de rede elétrica existente, de acordo com as
especiGcações, quantidades e condições estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos, no endereço: Área
Especial SMDB, Estação Ecológica Jardim Botânico de Brasília, Lago Sul/DF. O valor total do Contrato
é de R$ 21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais). A Nota de Empenho inicial é de R$ 21.900,00, sob
o evento nº 400091, na modalidade global. Unidade Orçamentária: 21106; Programa de Trabalho:
18.122.6001.8517.9658-Fonte de Recurso: 120 e Natureza da Despesa: 3.3.90.39. Vigência: O prazo de
vigência do contrato será de 50 (cinquenta) dias corridos, a contar da data de sua assinatura, Data da
assinatura: 16/09/2019, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, Signatários. Pelo
Contratante: ALINE DE PIERI, na qualidade de Diretora Executiva do Jardim Botânico de Brasília; Pela
Contratada: ALEXANDRO LUIZ GOMES, na qualidade de Representante da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008/2019
Processo: 00195-00000289/2019-72, Partes: JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA e MARCELO
MACHADO FILHO TERREPLANAGEM - ME.O presente Contrato obedece aos termos do Edital de
Licitação da Carta Convite 005/2019 (WWW.JARDIMBOTANICO.DF.GOV.BR), com fundamento na Lei
n° 8.666/1993 e alterações posteriores; à Lei Complementar no 123/2006 e alterações posteriores, Decreto
nº 26.851/2006 e demais legislações aplicáveis ao objeto, observadas as condições estabelecidas no
instrumento convocatório e seus anexos, bem como na proposta que passam a integrar o presente
instrumento. O objeto do presente é a contratação de empresa especializada em construção civil para a
execução do Projeto de reforma do quiosque que compõe o complexo do Espaço Jardim Ciência,
localizado na área de visitação do Jardim Botânico de Brasília na Área Especial SMDB, Estação Ecológica
Jardim Botânico de Brasília, Lago Sul/DF. A atual edificação possui área construída aproximada de
41,57m². A reforma se aterá à demolição de alvenarias, construção de alvenarias, pisos, recuperação da
cobertura, instalações elétricas, hidros sanitárias, aos materiais de acabamentos e pinturas, louças e metais,
bem como manutenção dos elementos existentes. A contratação incluirá fornecimento de todo material e
equipamentos necessários para execução da obra; fazendo parte dos custos todas às despesas com pessoal,
transportes dos materiais, instalações e entrega do sistema funcionando dentro das exigências das normas
técnicas e garantia conforme o Código de edificações do Distrito Federal, conforme quantidades e
condições estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos, os quais são partes integrantes deste instrumento.
O valor total do Contrato é de R$ 48.714,36 (quarenta e oito mil setecentos e quatorze reais e trinta e seis
centavos). A Nota de Empenho inicial é de R$ 48.714,36 (quarenta e oito mil setecentos e quatorze reais
e trinta e seis centavos), sob o evento nº 400091, na modalidade global. Unidade Orçamentária: 21106;
Programa de Trabalho: 18.451.6210.2932.0001-Preservação das Áreas -Ampliação do Espaço Ciência;
Fonte de Recurso: 100 e Natureza da Despesa: 3.3.90.39. Vigência: O prazo de vigência do contrato será
de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua assinatura, Data da assinatura: 17/09/2019, podendo
este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, Signatários. Pelo Contratante: Aline de Pieri, na
qualidade de Diretora Executiva do Jardim Botânico de Brasília; Pela Contratada: Marcelo Machado Filho,
na qualidade de Sócio/Procurador.

SECRETARIA DE ESTADO DO
ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 08/2017
Processo: 220-000931/2017 - Das Partes: DISTRITO FEDERAL/SECRETARIA DE ESTADO DO
ESPORTE, TURISMO E LAZER X COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL/CAESB. DO OBJETO: alteração contratual com vistas ao acréscimo de 25 % (vinte e cinco
por cento) do valor contratado, correspondentes a R$ 465.996,17 (quatrocentos e sessenta e cinco mil,
novecentos e noventa e seis reais e dezessete centavos), nos termos do artigo 65, inciso I, "b" e §1º
da Lei nº 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 2.329.980,84 (dois milhões, trezentos
e vinte e nove mil, novecentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos) anuais. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 34.101, Nota de Empenho: 2019NE00546, emitida em
27/08/2019, no valor de R$ 161.804,23 (cento e sessenta e um mil, oitocentos e quatro reais e vinte
e três centavos), sob o Evento 400091, na Modalidade Estimativo, sob o Programa de Trabalho
27.811.6206.2425.0001. Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa: 3.3.90.39. DATA DE
ASSINATURA: 17/09/2019. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Leandro Cruz Froes da
Silva, na qualidade de Secretário de Estado. Pela CONTRATADA: Diego Rezende Ferreira, na
qualidade de Superintendente de Comercialização e Pedro Cardoso de Santana filho, na qualidade de
Diretor Financeiro e Comercial.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 24/2019
Processo: 220-00002096/2019-00 - Das Partes: DISTRITO FEDERAL/ SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL X CONNEC TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA EPP. DO OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de solução de telefonia corporativa, baseada na tecnologia Voz Sobre IP (VOIP), composta de
recursos completos para sua operação, incluindo fornecimento, instalação, conGguração, manutenção
preventiva, corretiva e perfectiva de hardware e software, treinamento, canais de comunicação, sistema
de gestão e aparelhos telefônicos IP, no quantitativo de 34 (trinta e quatro) linhas/aparelhos, no valor
unitário de R$ 40,00 (quarenta reais) mensais, distribuídas entre as Unidades da Secretaria de Esporte
e Lazer do Distrito Federal. VALOR DO CONTRATO: R$ 16.320,00 (dezesseis mil, trezentos e vinte
reais) anuais. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 34.101, Nota de Empenho
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Auditório Amantino Maciel Castro do Campus Planaltina do IFB, 27 de novembro de 2019 
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Estrutura da apresentação 

 Apresentação pessoal 
 

 Regras de convivência 
 

 O que é Consulta Pública? 
 

 O que é uma Unidade de Conservação? 
 

 A categoria Parque Distrital 
 

 O Parque Ambiental Colégio Agrícola 
 

 Recategorização e proposta de poligonal 

 Plenária 
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Apresentação pessoal 

 Renato Prado dos Santos 

 Engenheiro Ambiental - UFT (2003) 

 Especialista em Geoprocessamento - UnB (2006) 

 Mestre em Desenvolvimento Sustentável - UnB (2010) 

 Servidor Público IBRAM desde 2012 - licenciamento ambiental e 
Unidades de Conservação 

 Consultor ambiental - ICMBio, MMA, TNC, PNUD, JICA, FAO... 

 Servidor do MMA e Naturatins 

 renato.prado@ibram.df.gov.br – (61) 3214-5648 
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Apresentação pessoal 

 William Neres de Araújo 

 Técnico em Agropecuária / Engenheiro Agrônomo 

 Agente de Unidade de Conservação – IBRAM/PPLAN 

 parquesplanaltina@gmail.com – (61) 9 9228-5354 
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Estrutura da apresentação 

 Apresentação pessoal 
 

 Regras de convivência 
 

 O que é Consulta Pública? 
 

 O que é uma Unidade de Conservação? 
 

 A categoria Parque Distrital 
 

 O Parque Ambiental Colégio Agrícola 
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Regras de convivência 

 Urbanidade: tratar a todos com afabilidade, civilidade e cortesia. 

 Empatia: disposição para compreender pontos de vista diferentes. 

 Comunicação: a fala é pessoal e intransferível. Em respeito aos demais, após 
se apresentar, exponha em TRÊS minutos a sua pergunta ou sugestão no 
microfone, anotação ou conversa com facilitador(a). 

 Foco: esclareça sua dúvida e coloque sua sugestão se atendo ao tema 
definição de poligonal e recategorização do Parque Ambiental Colégio 
Agrícola. 

 Natureza jurídica da Consulta Pública: é um processo de oitiva à população, 
no mínimo com 46 dias, onde interessados tem pleno acesso ao poder 
público. 
 

 Sugestões da plenária? 
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O que é Consulta 
Pública 

 UCs são criadas por ato do Poder Público (art. 21  da Lei 
Complementar nº 827/2010, que cria o SDUC:) 

 § 1º A criação de UC deve ser precedida de estudos 
técnicos e de consulta pública que permitam identificar a 
localização, a categoria, a dimensão e os limites mais 
adequados. 

 § 2º Na consulta, o Poder Público é obrigado a fornecer 
informações adequadas e inteligíveis à população local e 
partes interessados. 

 § 3º Na criação de ESEC, de REBio e RPPN, não é 
obrigatória a consulta. 
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O que é Consulta 
Pública 

 Consulta Pública objetiva subsidiar a definição da localização, dimensão 
e limites mais adequados para uma UC (art. 5º da Lei nº 9.985/2000).  
 

 Instrução IBRAM nº 650, de 13 de outubro de 2017 estabelece 
procedimentos administrativos para a realização de consulta pública 
para a criação, recategorização, ampliação e desafetação de UCs: 

 Consulta Pública não é deliberativa (§ 2º do art. 1º); 

 Consiste em reunião pública ou outras formas de oitiva da população 
local e de outras partes interessadas (§ 2º do art. 1º); 

 Antecedência mínima de 30 dias (item II do art. 2º); 

 Considerações posteriores encaminhadas em 15 dias (art. 5º). 
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O que é uma Unidade 
de Conservação 

 “Espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas 
jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 
instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites 
definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam 
garantias adequadas de proteção” (SNUC e SDUC). 
 

 Um dos instrumentos mais eficazes para a conservação da natureza e 
desenvolvimento sustentável. Em suas idas e vindas, se renovam, se 
adaptam a novos contextos e seguem contribuindo aos interesses 
sociais e de conservação e serviços ecossistêmicos (MARETTI, 2012). 
 

 Criação e gestão: pilar técnico (vocação e importância), político 
(pressão e oportunidade) e social (pertencimento e pragmatismo). Apresentação slides da Consulta Pública (32529479)         SEI 00391-00011122/2017-95 / pg. 23



O que é uma Unidade 
de Conservação 

 Criar e manejar UCs não é capricho institucional, mas imposição prevista 
na Constituição Federal de 1988: 
 

 Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
 

 § 1º Para assegurar esse direito, incumbe ao Poder Público: (...) 

 III - definir espaços territoriais e seus componentes a serem 
especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente por lei, vedada utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 
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O que é uma Unidade 
de Conservação 

 Principais legislações (geral e específica), além da CF/1988: 
 Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 - regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da 

CF e institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC); 

 Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 – regulamenta o SNUC; 

 Lei Complementar nº 265, de 14 de dezembro de 1999 - criação de Parques Ecológicos e 
de Uso Múltiplo no Distrito Federal; 

 Lei Complementar nº 827, de 22 de julho de 2010 - regulamenta itens do art. 279 e o art. 
281 da Lei Orgânica do DF, e institui o Sistema Distrital de Unidades de Conservação da 
Natureza (SDUC); 

 Instrução IBRAM nº 650, de 13 de outubro de 2017  - procedimentos administrativos 
para a realização de consulta pública para a criação, recategorização, ampliação e 
desafetação de UCs distritais; 

 Decreto nº 39.068, de 22 de maio de 2018 - regulamenta o artigo 24 do SDUC e 
estabelece princípios para criação de Conselhos de Mosaicos de UCs distritais. 
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A categoria  
Parque Distrital 

 Parecer Técnico nº 500.000.001/2014 – SUGAP/IBRAM (02/12/2014): 

 XXIV. Parque Ambiental Colégio Agrícola: 

 1) Dentro de outra UC – sim, APA do Rio São Bartolomeu; 

 2) Dentro de APM – não; 

 3) Fitofisionomias presentes – Mata de galeria, Vereda, Cerrado ralo, 

 Cerrado típico, Formações campestres, Mata ciliar; 

 4) Entorno de UC – Parque Ecológico Lagoa Joaquim Medeiros, Parque 

 Ecológico do DER, Parque Ecológico Sobradinho; 

 5) Uso (visitação) – sim; 

 6) Ocupações – sim (chácaras, assentamento); 

 7) Infraestrutura – sim, Instituto Federal de Brasília – Campus Planaltina; Apresentação slides da Consulta Pública (32529479)         SEI 00391-00011122/2017-95 / pg. 27



A categoria  
Parque Distrital 

 8) Atributos ambientais sensíveis – solos hidromórficos, matas de galeria, 
cursos hídricos. 

O Parque Ambiental Colégio Agrícola possui 527,32 ha situado próximo à BR-
020. Contíguo ao Parque está o campus Planaltina do IFB, que utiliza a UC para 
experimentos científicos. A área caracteriza-se por abrigar manchas de Cerrado 
e regiões hidromórficas com veredas e áreas encharcadas sensíveis. O local 
possui conflitos fundiários antigos com assentamentos, chácaras e barracos. 

Considerando que o Zoneamento da APA do São Bartolomeu determina como 
ZVS o polígono do Parque e seu entorno até a junção com o Parque Ecológico 
Lagoa Joaquim de Medeiros, e pela presença de solo hidromórfico contíguo 
desta, sugerimos a junção dos dois Parques, formando o Refúgio de Vida 
Silvestre Lagoa Joaquim de Medeiros. 
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A categoria  
Parque Distrital 

 Proteção Integral: 

 Estação Ecológica 

 Reserva Biológica 

 Parque Nacional 

 Parque Distrital 

 Monumento Natural 

 Refúgio de Vida Silvestre 

 Uso Sustentável: 

 Área de Proteção Ambiental 

 Área de Relevante Interesse Ecológico 

 Floresta Nacional 

 Floresta Distrital 

 Parque Ecológico 

 Reserva Extrativista 

 Reserva de Fauna 

 Parque de Uso Múltiplo 

 Reserva de Desenvolvimento Sustentável 

 Reserva Particular do Patrimônio Natural 
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 Art. 2º ... 

 XVI - Proteção Integral: manutenção dos ecossistemas livres 
de alterações causadas por interferência humana, admitido 
apenas o uso indireto dos atributos naturais; 

 Art. 8. O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto 
pelas seguintes categorias de unidade de conservação: 

 ... 

 III – Parque Distrital; 

A categoria  
Parque Distrital 
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 Art. 11. O Parque Distrital tem como objetivo a preservação de 
ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza 
cênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação e interpretação 
ambiental, de recreação em contato com a natureza e de 
turismo ecológico. 

 § 1º O Parque Distrital é de posse e domínio públicos, sendo 
que as áreas particulares incluídas em seus limites serão 
desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei. 

A categoria  
Parque Distrital 
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A categoria  
Parque Distrital 

 Art. 11. ... Parque Distrital... 

 § 2º A visitação está sujeita às normas e restrições estabelecidas no 
plano de manejo, às normas estabelecidas pelo órgão responsável 
por sua administração e àquelas previstas em regulamento. 

 § 3º Deve possuir, no mínimo, em 50% da área total da UC em 
manchas representativas de qualquer fitofisionomia do Cerrado. 

 § 4º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão 
responsável pela administração da UC. 

 § 5º O Parque Distrital terá Conselho Gestor Consultivo, constituído 
por representantes do governo e sociedade civil. 
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O Parque Ambiental 
Colégio Agrícola 

 Lei Complementar nº 630, de 29 de julho de 2002 (DODF de 29/08/2002) 
 Transforma a área que integra o Centro de Educação Profissional - 
Colégio Agrícola de Brasília, em Parque Ambiental. 

 Art. 1º Fica transformada em Parque Ambiental a área territorial 
ocupada pelo Centro de Educação Profissional - Colégio Agrícola de 
Brasília, com 2.231,3896 ha, localizada na RA-VI, em Planaltina, Distrito 
Federal, abrangendo as cabeceiras dos córregos existentes nas 
proximidades. 

 Parágrafo único - O Poder Executivo no prazo de 90 dias adotará as 
medidas pertinentes, objetivando a demarcação da poligonal da 
área do Parque Ambiental, de conformidade com as confrontações 
constantes do memorial descritivo elaborado pela TERRACAP. 
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O Parque Ambiental 
Colégio Agrícola 

 Lei Complementar nº 630, de 29 de julho de 2002 (DODF de 29/08/2002) 
... 

 Art. 2º O Parque Ambiental do Centro de Educação Profissional - 
Colégio Agrícola de Brasília tem por objetivos primordiais, dentre 
outros: 

 I - a preservação e a recuperação da área de sua abrangência; 

 II - o desenvolvimento de pesquisas sobre o ecossistema local; 

 III - o desenvolvimento de atividades de educação e pesquisa 
ambiental. 
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O Parque Ambiental 
Colégio Agrícola 

 Lei Complementar nº 630, de 29 de julho de 2002 
(DODF de 29/08/2002) ... 

 Art. 3º As demais instruções, bem como a 
designação dos órgãos que ficarão responsáveis 
pela preservação da área transformada em Parque 
Ambiental serão objeto de Decreto do Governo 
do Distrito Federal. 

 

 

Apresentação slides da Consulta Pública (32529479)         SEI 00391-00011122/2017-95 / pg. 36



Estrutura da apresentação 

 Apresentação pessoal 
 

 Regras de convivência 
 

 O que é Consulta Pública? 
 

 O que é uma Unidade de Conservação? 
 

 A categoria Parque Distrital 
 

 O Parque Ambiental Colégio Agrícola 
 

 Recategorização e proposta de poligonal 

 Plenária 

Apresentação slides da Consulta Pública (32529479)         SEI 00391-00011122/2017-95 / pg. 37



Recategorização e proposta 
de poligonal 

 Mesmo que a Lei n° 630/2002 não informe uma poligonal, esta UC tem 
sido sempre compreendida com a seguinte poligonal: 
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Recategorização e proposta 
de poligonal 
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Recategorização e proposta 
de poligonal 
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Recategorização e proposta 
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Aguardamos questionamentos objetivos em relação à proposta de 
poligonal e recategorização do Parque Ambiental Colégio Agrícola 
até o dia 29 de janeiro de 2020, pelo no telefone (061) 3214-5648 
em horário comercial ou via email: renato.prado@ibram.df.gov.br, 
preferencialmente com o título “Consulta Pública PEc Sucupira”. 
 
Os questionamentos serão respondidos e considerados na 
poligonal e recategorização na medida da sua pertinência técnica. 

Plenária 
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Brasília, 30 de Março de 2020. 
 
 
Prezado Srs. Edson Duarte, Renato Prado, eTúlio Moraes 
Presidente e Técnicos do IBRAM/DF 
 
 
Primeiramente gostaríamos de parabenizar o IBRAM/DF por propor o Parque Ambiental Colégio Agrícola, 
é de grande importância para Brasília e para a comunidade da Fazenda Sálvia. A ABPRU apóia a iniciativa 
e está à disposição no que pudermos ajudar. 
 
A consulta pública da poligonal está em andamento, e pedimos desculpas pois, em razão do Covid-19, não 
foi possível fazer um estudo técnico “in loco”. A sugestão de poligonal apresentada alcança, ao Norte, 
produtores, associados à ABPRU, que há anos ocupam legitimamente, com autorização da União, glebas 
rurais na região conhecida região como Córrego do Arrozal. Nossa sugestão é que essas glebas sejam 
devidamente identificadas e constituam uma área de “amortecimento”, com utilização e regramentos 
especiíficos. 
 
Para que pudéssemos cumprir nosso compromisso de enviar esse ofício até hoje, 30/03/2020, fizemos a 
marcação, de forma precária, em amarelo para representar as glebas possivelmente alcançadas.  
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Desde 1997, quando fomos oficialmente cadastrados pela União, os ocupantes legítimos de imóveis rurais 

na Fazenda Sálvia vem sofrendo com taxas de ocupações altíssimas e a falta de uma política concreta de 

regularização fundiária e alienação dos imóveis da União.  

Estamos esperançosos que essa realidade se transforme em razão de uma nova visão do Governo Federal 

e da assinatura do ACT entre SPU e ABPRU ocorrida em 05/07/2019. O Órgão Central (SPU) anunciou que 

deseja assinar novo Acordo “guarda-chuva” com a ABPRU e já definiu que a Fazenda Sálvia será o modelo 

nacional de regularização fundiária em fazendas da União e sabemos que poderemos contar com o 

IBRAM/DF nesse desafio. 

Não podemos mais dispersar energia em brigas e litígios, a constituição do Parque Ambiental do Colégio 

Agrícola conta com o nosso total apoio, mas “penalizar” aqueles que mantiveram suas áreas como rural 

enquanto tantos outros, de forma irregular, parcelaram ou transformaram em condomínios é injusto. 

Remover legítimos ocupantes é sempre desgastante e oneroso isso é tudo o que não desejamos e nem 

necessitamos. 

Nossas interações com o IBRAM/DF sempre foram excelentes, é vísivel a capacidade e qualidade técnica 

de seus técnicos, teremos muito o que fazer juntos e nesse momento solicitamos o empenho desse órgão 

para que busque um alternativa para essas pessoas de BEM que desejam... produzir e gerar emprego, 

com tranquilidade e respeito ao meio ambiente.  

Estamos à disposição e agradecemos a atenção, respeitosamente, 

 

 

Guilherme Cunha Costa 

Presidente 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Implantação de Unidades de Conservação e Regularização Fundiária

Relatório Fotográfico SEI-GDF n.º 42355798/2020 - IBRAM/PRESI/SUCON/DIPUC Brasília-DF, 24 de junho de 2020

   REUNIÃO COM SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO (SPU) E ASSENTAMENTO RENASCER-PALMARES
 

Foto 1: assentados do Renascer-Palmares

 

Foto 2:  servidor Renato Prado com a palavra
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Foto 3: servidor William Neres com a palavra

Foto 4: documentos a serem considerados no Processo

 

TRABALHOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA
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Foto 5: Receptor Topcon GNSS Hiper SR utilizado para aferição sub-métrica de pares de coordenada

 

Foto 6: plotagem de pontos, método de Posicionamento relativo estático-rápido 

 

Foto 7: plotagem de pontos, método de Posicionamento relativo estático-rápido 
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Foto 8: servidor William instalando o equipamento de plotagem de pontos 

 

Foto 9: plotagem de pontos, método de Posicionamento relativo estático-rápido 

 

Foto 10: plotagem de pontos, método de Posicionamento relativo estático-rápido 

 

 

Renato Prado dos Santos
Assessor de Implantação de UCs e Regularização Fundiária

Relatório Fotográfico 42355798         SEI 00391-00011122/2017-95 / pg. 56



Documento assinado eletronicamente por RENATO PRADO DOS SANTOS - Matr.
0264471-1, Assessor(a), em 24/06/2020, às 12:36, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 42355798 código CRC= 05C94418.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
"O Brasília Ambiental adota os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS."

SEPN 511, BLOCO C - Bairro Asa Norte - CEP 70750-543 - DF
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